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RESUMO DO OBJETO
Fica prorrogada a vigência do Decreto 048, de 31 de agosto de 2021, e suas alterações posteriores, que dispõe sobre a
adoção de novas medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19), até
30  de  setembro  de  2021,  podendo  novas  medidas  ser  adotadas  a  qualquer  momento  em  função  do  cenário
epidemiológico do município, com fundamento na Portaria nº 188 de 03 de janeiro de 2020 do Ministério da Saúde e na
declaração de pandemia pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020, entrando em vigor na data de
sua publicação, em 15 de setembro de 2021.
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